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PARECER nº      , DE
DA COMISSÃO DE EDUCAÇÃO E CULTURA SOBRE O 

PROJETO DE LEI nº 387, DE 2025
De autoria do nobre Deputado Felipe Franco, o projeto em epígrafe objetiva instituir o “Programa de Padronização e Modernização das Quadras Esportivas Escolares".
Nos termos regimentais, a presente proposição esteve em pauta por 5 sessões, não tendo recebido emendas ou substitutivos.
Na sequência do processo legislativo foi encaminhada a propositura à análise da Comissão de Constituição, Justiça e Redação - CCJR, a fim de ser apreciada quanto a seus aspectos constitucional, legal e jurídico, conforme previsto no artigo 31, § 1º, do Regimento Interno.
Na CCJR, foi aprovado como Parecer da Comissão o voto do relator, Deputado Rafael Saraiva, favorável ao projeto (Parecer nº 1473, de 2025, da Comissão de Constituição, Justiça e Redação, favorável à propositura).
Ato seguinte, a propositura foi encaminhada a esta Comissão de Educação e Cultura e distribuída a este parlamentar para elaboração de relatório e voto quanto ao mérito do projeto, nos termos do artigo 31, § 4° do Regimento Interno.  
É o relatório.
O Projeto de Lei nº 387, de 2025, ao instituir o “Programa de Padronização e Modernização das Quadras Esportivas Escolares”, revela-se medida oportuna e necessária para o fortalecimento da infraestrutura da rede estadual de ensino. A proposição insere-se na competência concorrente prevista no art. 24, IX, da Constituição Federal, permitindo ao Estado de São Paulo suplementar normas gerais sobre educação e desporto, detalhando parâmetros técnicos que viabilizam a aplicação efetiva das diretrizes nacionais no âmbito das escolas estaduais, sem qualquer afronta ao ordenamento jurídico vigente.
A iniciativa concretiza os arts. 205 e 217 da Constituição Federal, ao assegurar condições materiais adequadas para a prática da educação física — componente curricular obrigatório nos termos da Lei nº 9.394/1996 (LDB) — e ao fomentar o desporto educacional como prioridade pública. Ao prever quadras padronizadas, seguras, acessíveis e aptas ao uso comunitário, o projeto promove o desenvolvimento integral dos estudantes, contribuindo para o rendimento escolar, a formação cidadã e a inclusão social.
Além disso, a modernização das quadras escolares harmoniza-se com os arts. 237, 264 e 266 da Constituição Estadual, que impõem ao Poder Público o dever de incentivar o esporte educacional e garantir prioridade orçamentária ao setor. Ao transformar esse mandamento constitucional em política pública estruturada, com diretrizes claras e metas progressivas, a proposta fortalece a qualidade do ensino público e amplia o acesso de crianças e adolescentes a espaços adequados de convivência, lazer e prática esportiva.
Por essa razão, somos favoráveis à aprovação do Projeto de Lei nº 387, de 2025.
Gil Diniz Bolsonaro – PL
Relator
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